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Assunto: Deliberação do CONPUS-AR sobre a suspensão do Calendário Acadêmico 2024 Assunto: Deliberação do CONPUS-AR sobre a suspensão do Calendário Acadêmico 2024 

                   

Senhor Diretor-Geral,

1. Considerando o O cio N.º 144/2024/DIREG/CEFET/RJ, de 06 de maio de 2024, que solicita que

sejam consultados os conselhos sobre a suspensão dos calendários acadêmicos, bem como suas

implicações;

2. Considerando a deliberação do CONEN em sua 2ª Sessão Ordinária de 2024, realizada em 15 de

maio de 2024, que resultou na aprovação da manutenção do calendário acadêmico de 2024;

3. Vimos por meio deste informar que, após apreciação da matéria em sua 2ª Sessão Ordinária,

realizada em 16 de maio de 2024 e discu das as implicações da não suspensão, o Conselho do

Campus Angra dos Reis deliberou pela manutenção do Calendário Acadêmico de 2024.

                 Atenciosamente, 

Everton Pedroza dos Santos

Presidente do Conselho do Campus Angra dos Reis




	Documento assinado eletronicamente por:

